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LrcENÇA AMBIENTAL UNrCA - LAU Nq 131/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rEREssADo: Prefeifura Municipal de Coari.

ENDEREÇo rAn.A coRREspoNDÊNCIA: Rua 5 de Setembro, s/no, Centro, Coari-AM.

CNPJ/CPF: 04.262.43210001-21 INscRtÇÃo ESTADUAL:

Fom: (92) 981í4-9176 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0904.2326 PRocESso Ns: 723612022-48

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocllrzlÇÃo DA ATTvTDADE: Zona Rural do Município de Coari, nas coordenadas
geográficas P1 04"7'0,53'S e 63'5'11,70'W; P2 04"7'53,39"S e 63'5'34,93'W.

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO LOCAL DA II'TERVETiÇÃO: EM ANEXO

FI\ALTDADE: Autorizar a realizaçáo dos serviços de recuperaçáo do Ramal Sol
Nascente, com extensáo total de 't.969,73m

PorENCIALPoluroon/Drcnlo,roon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcExÇl: 0l Axo

A tençào:
. Esta licençr é composto de l9 restriçõcs e/ou cotrdições constattles no verso, cujo não

cumprimento/ateldime[to süjeitará s sua itrvslidação e/ou 8s peoâlidrd€s previstas em trormas.
. Esta licença Dão comprova llem substitui o docnmeDto de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceDça deye pcrmâDeicer oa locâliação dr âtividade e erpostr dc forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO IJI/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 723612022-48.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houvgr mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. As obras de Recuperaçâo do Ramal Sol Nascente, ficam restritas à sua faixa de
domínio.

8. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não âutorizâda por este IPAAM.
9. Comunicar ao IPAAM o início das obras de Íecuperação do Ramal Sol Nascente,

assim como qualquer sinistro que venha a oconer na área da obra.
10. Apresentar a este IPAAM, ao final da obra, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza completa e

reconstituição das condiçÕes originais (cobertura vegetal, pavimentâção,
estabilização geotécnica) das iáreas afetadas, â sinalização do trecho, além da
desativação e recuperação das áreas dos canteiros de obras.

I L As áreas destinadas a âterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser
previamente autorizadas pelo IPAAM.

12. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos
gerados na obra.

13. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido
por pessoa fisica/jurídica licenciada neste IPAAM.

14. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

15. Deverão ser adotadas medidas de conténção visando minimizar assoreamento dos
corpos d'água na área de influência direta do empreendimento.

16. Em caso de intervenção em propriedade particular, realizar somente após a

obtenção dâ concessão temporária.
17. A obtenção de produto de origem florestal (madeira) somente poderá ser realizada

munida do Documento de Origem Florestal (DOF).
18. Havendo necessidade de Supressão Vegetal, deverá solicitar Autorização desle

IPAAM.
19. Caso seja omitida ou falsa qualquer informação apresentada na solicitação, a

referida Licença Ambiental será suspensa de forma imediata e medidas legais serào
tomadas.


